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TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA VISITA À 
MINICIDADE DO DETRAN/GO
[bookmark: _GoBack]Pelo presente instrumento, as partes abaixo identificadas:
1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO, com sede na cidade de Goiânia – GO, na Avenida Eng. Atílio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim, Goiânia - GO, CEP 74.425-030 e o CNPJ: 02.872.448/0001-20, neste ato representado por seu presidente, Delegado Waldir, na qualidade de responsável pela Autarquia.
2. A Escola ou Instituição interessada, [COLOCAR NOME], com sede em [ENDEREÇO DA ESCOLA OU INTERESSADO], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ DA ESCOLA OU INTERESSADO],  neste ato representada por seu [CARGO DO REPRESENTANTE DA ESCOLA], [NOME DO REPRESENTANTE], resolvem celebrar o presente Termo de Responsabilidade, com o intuito de regulamentar as condições e responsabilidades para a realização de visitação de [QUANTIDADE DE CRIANÇAS] crianças da ESCOLA/INTERESSADA à Minicidade do DETRAN/GO, com o objetivo de proporcionar aos alunos/crianças o conhecimento sobre as leis de trânsito, segurança viária e cidadania, conforme as condições estabelecidas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Este Termo tem como objeto regulamentar as condições e responsabilidades para a realização de visitação de alunos/crianças da ESCOLA à Minicidade do DETRAN/GO, com o propósito de proporcionar aos alunos o conhecimento sobre as leis de trânsito, segurança viária e cidadania.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VISITA
2.1 A visita será realizada no período de [DATA DA VISITA], no endereço do DETRAN/GO, localizado na Avenida Eng. Atílio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim, Goiânia - GO, CEP 74.425-030 conforme agendamento prévio entre as partes.
2.2 A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA deverá realizar o agendamento prévio da visita junto ao DETRAN/GO, informando a data desejada, número de alunos, nomes dos alunos e respectivas idades, bem como qualquer necessidade especial de algum aluno, com antecedência mínima de 10 dias.
2.3 A visita será conduzida por profissionais qualificados do DETRAN/GO, que acompanharão os alunos nas atividades da Minicidade.


CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES DA ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA
A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA compromete-se a:
3.1 Solicitar a visita junto ao DETRAN/GO, enviando, dentro do prazo estipulado, a lista de alunos / crianças que participarão da visita, incluindo nomes completos e idades.
3.2 Autorização dos responsáveis: A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA deverá garantir que todos os responsáveis legais dos alunos / crianças assinem a Autorização de Participação, liberando os alunos / crianças para a visita, e assumindo a responsabilidade pela saída dos mesmos da escola / instituição para o DETRAN/GO.
3.3 Vestimenta adequada: A  ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA compromete-se a orientar os alunos/crianças sobre o uso de vestimenta adequada para a visita, priorizando roupas confortáveis e calçados fechados.
3.4 Acompanhamento e supervisão: A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA deverá designar, obedecendo a uma proporção mínima de 1 (um) profissional para cada 20 (vinte) crianças para acompanhar e supervisionar os alunos durante toda a visita, zelando pela segurança e bem-estar das crianças, sendo de responsabilidade da ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA o comportamento e a integridade dos alunos/crianças durante todas as atividades. 
3.5 Necessidades especiais: Caso algum aluno/criança possua necessidades especiais (médicas, alimentares, ou outras), a ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA deverá informar ao DETRAN/GO, com a devida antecedência, para que as medidas adequadas possam ser tomadas durante a visita.
3.6 Responsabilidade sobre a saúde: A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA será responsável por garantir que os alunos/crianças estejam em condições de saúde adequadas para a visita. Caso algum aluno/criança apresente sintomas ou condições que impeçam sua participação, a ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA deverá informar ao DETRAN/GO com antecedência, visando o bom andamento da atividade.
3.7 Fornecer o lanche: A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA caso necessário, se compromete a fornecer lanche aos alunos / crianças durante o período da visita, observando as normas de higiene e segurança alimentar.
3.8 Transporte: A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA se compromete a fornecer o transporte (ida e volta) dos alunos/crianças até o Detran, de forma segura e adequada.

CLÁUSULA QUARTA – RESPONSABILIDADES DO DETRAN/GO
O DETRAN/GO compromete-se a:
4.1 Fornecer a infraestrutura necessária para a realização da visitação, incluindo o espaço adequado para as atividades, com segurança e conforto para todos os participantes.
4.2 Disponibilizar instrutores qualificados, que serão responsáveis pela condução das atividades pedagógicas na Minicidade, oferecendo aos alunos/crianças informações sobre as leis de trânsito, segurança viária e cidadania.
4.3 Garantir a segurança: O DETRAN/GO será responsável pela segurança das instalações e pelos materiais pedagógicos durante a visita, tomando todas as precauções necessárias para evitar qualquer incidente.
4.4 Instruir e orientar: O DETRAN/GO fornecerá as orientações necessárias aos alunos e aos acompanhantes quanto ao comportamento esperado durante a visita e sobre as normas de segurança viária.
CLÁUSULA QUINTA – CANCELAMENTO E ADIAMENTO
5.1 O DETRAN/GO reserva-se o direito de adiar ou cancelar a visita em caso de força maior ou imprevistos que comprometam a segurança dos participantes.
5.2 Caso o cancelamento seja por motivo imputável à ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA, esta deverá comunicar ao DETRAN/GO com, no mínimo, 10 dias de antecedência.




CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADE POR DANOS
6.1 A ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA será responsável por quaisquer danos materiais ou pessoais causados por seus alunos/crianças ou acompanhantes às instalações do DETRAN/GO, durante a visita.
6.2 O DETRAN/GO não se responsabiliza por danos pessoais ou materiais causados aos alunos/crianças, acompanhantes ou a terceiros, exceto nos casos de comprovada culpa ou negligência de seus servidores.
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1 O presente Termo de Responsabilidade poderá ser alterado ou ajustado mediante acordo mútuo entre as partes, desde que formalizado por escrito.
7.2 Os casos omissos serão resolvidos por ambas as partes, com base no bom senso, no espírito de colaboração e na legislação vigente sobre segurança pública e educação.
CLÁUSULA OITAVA – DA ASSINATURA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE
Por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente Termo de Responsabilidade em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

Goiânia, ______, de ______________________ de ____________.

_____________________________________________
RODRIGO CAMILO DE OLIVEIRA 
Responsável pela Gerência de Educação de Trânsito do DETRAN/GO

_____________________________________________
NOME DO RESPONSÁVEL PELA  ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA 
Responsável pela ESCOLA / INSTITUIÇÃO INTERESSADA
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